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1. Acesso ao Sistema 

 
O acesso será realizado pela página da CVM (www.cvm.gov.br):  
 

 Central de sistemas; 

 Sistema CVM WEB; 

 Atualização Cadastral; 

 SGF – Fundos Estruturados; 
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1.1 Criação de Senhas 
 

Todas as Instituições Administradoras de Fundos registradas na CVM já dispõem de autorização para o 
envio de informações através do sistema CVMWEB.  
 
O acesso será feito através da senha master cadastrada pelo Diretor responsável da Instituição.   
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2. Tela Inicial do Sistema 

 

(*) Tela exibida apenas para participantes vinculados a mais de uma Instituição Administradora de fundos. 
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Conteúdo da Tela Inicial do SGF: 

 
(1) Menu Principal (Gestão de Fundo / Consultar Fundo / Relatórios – em desenvolvimento); 
 
(2) Base Legal (consulta rápida à lei e Instruções Normativas relacionadas a Fundos Estruturados); 
 

(3) Nome da Instituição Administradora e Usuário (link para troca da Instituição); 
 

(4) Acesso Rápido (botões de atalho). 
 
 

  

1 

2 

3 

4 
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3. Registro do Fundo 

 

Para iniciar o registro de um novo fundo há dois caminhos possíveis: 

 

a) Através da opção Gestão de Fundo (menu principal); ou 
b) Clicando diretamente no botão de atalho Registrar Fundo (lado direito da tela). 

 

 
 

Após clicar em Registrar Fundo, o sistema irá verificar se a Instituição Administradora possui algum 
registro de fundo estruturado em andamento (ou seja, ainda não finalizado). 
 
Caso afirmativo, será exibida uma tabela com esses registros não concluídos (fase de Rascunho), 
conforme exemplo a seguir, mostrando a etapa do processo de registro em que cada caso se encontra 
(coluna Situação). 
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A partir desta tabela, o usuário poderá selecionar qualquer fundo com registro em andamento (fase de 
Rascunho), para dar sequência ao processo de registro, ou clicar em Iniciar Novo Registro de Fundo. 
 

 
 
Ao iniciar um novo registro, o sistema exibirá a tela de Selecionar Tipo de Fundo para Registro.  
As opções disponíveis (FIP, FIDC, FII, FUNCINE e FMIEE) serão exibidas conforme o tipo de permissão de 
cada Instituição Administradora junto à CVM. 
 

 
 

Após selecionar o tipo de fundo desejado, o sistema apresentará seis diferentes abas, todas de 
preenchimento obrigatório: 
 

 Aba “Dados Gerais” 

 Aba “Participantes” 

 Aba “1ª Emissão de Cotas” 

 Aba “Regulamento” 

 Aba “Outras Informações” 
 
Caso o usuário ainda não possua todas as informações necessárias ao registro, ou ainda, caso submeta à 
CVM algum pedido de dispensa de requisito normativo, ele poderá iniciar o preenchimento das 
informações e clicar em Salvar Rascunho a qualquer momento: 
 

 
 
A situação do registro do fundo passa a ter o status Rascunho, até que todo o processo seja concluído. 
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É importante ressaltar que todas as informações preenchidas durante a fase de Rascunho ficarão 
visíveis apenas para o usuário que as preencheu. Enquanto o registro não for finalizado, através da 
geração de um Protocolo de Registro, nenhum dado informado será disponibilizado no site de CVM. 

 

 
 
(*) Fundos na situação Rascunho há mais de seis meses, sem nenhuma atualização, serão 
automaticamente excluídos do sistema. 
 
 
O fundo somente poderá ser registrado quando todas as informações obrigatórias forem preenchidas 
(ou seja, apenas quando todas as ABAS possuírem o símbolo verde de check).  
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3.1 Aba “DADOS GERAIS” 

 

 

 

 Todos os fundos são registrados automaticamente na situação Fase Pré-Operacional. 

 

 A situação é alterada, também de forma automática, para Em Funcionamento Normal, depois 

de informada a 1ª integralização de cotas (ver Capítulo 5). 
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3.2 Aba “PARTICIPANTES” 

 

 

 A tela Dados da Administradora é carregada automaticamente com as informações cadastradas 

na CVM para a Instituição Administradora vinculada ao usuário do sistema. 
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 Caso a Instituição Administradora possua mais de um diretor cadastrado na CVM, será exibida 

uma caixa de seleção para a escolha do Diretor Responsável pela administração do fundo que 

está sendo registrado. 

 O sistema permite que mais de um Gestor seja informado para cada fundo, desde que 

especificado o respectivo mandato. 

 

 Caso o fundo seja dispensado da contratação de Custodiante (conforme requisitos previstos em 

cada Instrução Normativa), esse participante deixa de ser de preenchimento obrigatório. Se, 

futuramente, houver necessidade da contratação de um Custodiante, as informações poderão 

ser inseridas no sistema (ver Capítulo 9.1). 

 

 A Instituição Administradora somente poderá ser responsável pela Escrituração de Cotas do 

fundo se for habilitada para isso, perante a CVM. A única exceção ocorre para os FIDC, quando 

“a Instituição Administradora poderá realizar a escrituração das cotas dos fundos por ela 

administrados, mesmo que não seja autorizada pela CVM para a prestação a terceiros de serviço 

de escrituração de valores mobiliários” (ICVM 356/01, art. 11, p.u.). 
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3.3 Aba “1ª EMISSÃO DE COTAS” 
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3.4 Aba “REGULAMENTO” 
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3.5 Aba “OUTRAS INFORMAÇÕES” 

 

 
 

 Caso o usuário deseje fazer uma solicitação de Dispensa de Requisito Normativo, deverá 

seguir o fluxo descrito no Capítulo 3.6. (para dispensas já previstas em norma não é 

necessário seguir este fluxo).  
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3.6 Pedido de Dispensa de Requisito Normativo 

 

 Caso a Instituição Administradora queira solicitar a dispensa do cumprimento de 
determinado requisito normativo, deverá seguir o fluxo previsto em “Outras Informações”: 

 

 
 

 Ao clicar em Sim para a pergunta Deseja solicitar pedido à CVM de dispensa de requisito 
normativo? será exibido um ícone para que o usuário faça o upload de documento contendo 
o detalhamento e justificativa da solicitação (Selecionar Arquivo). 
 

 É importante que este documento contenha todas as informações necessárias para o 
embasamento do pedido. O tempo de resposta da CVM irá depender destas informações e 
da necessidade ou não de decisão no âmbito do Colegiado. 

 

 Ao executar este procedimento, o ícone Registrar (no canto superior direito da tela) será 
substituído por Enviar Solicitação de Pedido de Dispensa de Requisito Normativo. 

 

 
 

 A situação do fundo continuará em Rascunho até que o usuário clique no botão Enviar 
Solicitação de Pedido de Dispensa de Requisito Normativo. Após o usuário clicar no botão de 
enviar a solicitação, não será mais possível alterar o documento com o pedido anexado.  
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 Depois de enviado o pedido de dispensa de requisito normativo, o status do fundo passa de 
Rascunho para Em Análise de Pedido de Dispensa, podendo o pedido de análise ser cancelado a 
qualquer momento, clicando em Cancelar Pedido de Dispensa de Requisito Normativo. 

 

 
 

 Após análise da CVM, o participante é comunicado, através do email cadastrado para o diretor 
responsável, sobre o deferimento ou indeferimento de seu pedido.  

 

 A situação do fundo voltará para o status Rascunho e o botão Registrar será liberado 
novamente, permitindo ao usuário dar sequência ao processo de registro. 

 

 Se o retorno ao pedido de dispensa de requisito normativo vier como indeferido, o usuário 
poderá optar por seguir entre três alternativas possíveis: 

 
(i) Efetuar nova solicitação de dispensa de requisito normativo; 
(ii) Prosseguir com o registro, sem a dispensa de requisito solicitada; 
(iii) Excluir o rascunho do fundo e encerrar o processo de registro. 

 

 

(*) O SGF permite, a qualquer momento, fazer o download de documentos anexados ao sistema, 
bastando, para isso, clicar sobre o nome do arquivo (válido para qualquer tela): 
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4. Consulta de Fundos 

 

O SGF disponibiliza três tipos de consultas das informações inseridas no sistema: 

 

 Visualização do Fundo: exibe apenas para consulta (sem a possibilidade de edição) as telas 

preenchidas durante o processo de registro e/ou alterações cadastrais do fundo; 

 Protocolo de Registro/Encerramento: documento para download, em formato “pdf”, do 

registro ou encerramento dos fundos;  

 Ficha do Fundo: ficha com informações cadastrais para download, em formato “pdf”. 

 

A consulta de fundos está disponível para os seguintes tipos de usuários: 

 

 Usuários externos (não autenticados no sistema): poderão realizar a consulta pública, sem 

passar pelo processo de autenticação do sistema. Para estes usuários, o sistema permitirá 

apenas a consulta de fundos já registrados. 

 Administradores: são usuários autenticados no sistema e vinculados a uma Instituição 

Administradora. Para estes usuários, o sistema permitirá a consulta de qualquer fundo já 

registrado e a consulta aos fundos ainda não registrados (Rascunho), mas apenas da própria 

Instituição Administradora. 

 

Para consultar as informações de registro e/ou atualizações cadastrais há dois caminhos possíveis: 

 

a) Através da opção Consultar Fundo (menu principal); ou 
b) Clicando diretamente no botão de atalho Consultar Fundo (lado direito da tela). 
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O sistema abrirá uma tela de seleção, para escolha do fundo que se quer visualizar: 

 

 
 

 A busca poderá ser feita através da combinação de quaisquer dos campos disponíveis (por 

exemplo: ao selecionar apenas a caixa Situação do Registro, marcando a opção Fase Pré-

Operacional, o sistema retornará todos os fundos que, no momento da busca, se encontram em 

situação pré-operacional). 

 

 Após definidos os critérios de busca, ao clicar em Pesquisar, será exibida uma tabela com todos 

os resultados encontrados. No exemplo acima, foi encontrado apenas um fundo que 

obedecesse aos critérios de busca definidos (tabela Resultado da Pesquisa): 

 

 Para cada resultado da pesquisa, serão exibidos quatro ícones de consulta, na última coluna da 

tabela (Ação):  

(i) Visualizar detalhe do Fundo;  

(ii) Protocolo de Registro de Fundo;  

(iii) Ficha Simplificada; e  

(iv) (iv) Ficha Completa. 

 

 
 

(*) Todos os resultados gerados poderão ser exportados para o formato “CSV” (Exportar Resultado). 

 O CSV é um formato de dados delimitado, que possui campos (colunas) separados por caracteres de 

vírgula e registros (linhas) separados por caracteres de quebra de linha. 
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4.1  Visualização do Fundo 

 

 

 

 Ao clicar no ícone Visualizar Detalhes do Fundo, serão exibidas, apenas para consulta, as telas 

contendo todas as informações de registro e atualização cadastral do fundo selecionado. 

 

 Caso o usuário esteja autenticado no sistema (Instituição Administradora), será possível, além 

da consulta, que se efetue diretamente qualquer alteração desejada (ver Capítulo 9). 
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4.2 Consulta ao Histórico de Alterações Realizadas 

 

 
 As telas de consulta de históricos trazem sempre os participantes em ordem cronológica 

decrescente (mais recente para o mais antigo) e apenas o participante atual com status ativo. 
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Além dos exemplos acima, o SGF também permite a consulta dos seguintes históricos: 

 

(i) Diretor Responsável pelo Fundo (ver Capítulo 11);  

(ii) Auditor Independente (ver Capítulo 9.1);  

(iii) Gestores e respectivos mandatos (ver Capítulo 9.1);  

(iv) Custodiante (ver Capítulo 9.1);  

(v) Escriturador de Cotas (ver Capítulo 9.1);  

(vi) Distribuidor (ver Capítulo 9.1);  

(vii) Agência Classificadora de Risco – exclusivo para FIDC (ver Capítulo 9.1);  

(viii) Alterações de Regulamento (ver Capítulo 9.2);  

(ix) Representantes de Cotistas (ver Capítulo 9.8);  

(x) Membros do Comitê de Investimento (ver Capítulo 9.9);  

(xi) Membros do Comitê de Investimento (ver Capítulo 9.9);  

(xii) Exercícios Sociais cadastrados (ver Capítulo 6); 

(xiii) Patrimônio Líquido (ver Capítulo 6); 

(xiv) Exercícios Sociais cadastrados (ver Capítulo 7); 

(xv) Comunicação de Desenquadramento e Reenquadramento de Carteira (ver Capítulo 10); 
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4.3  Protocolo de Registro ou de Encerramento do Fundo 
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4.4  Ficha do Fundo  
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5. Registro da 1ª Integralização de Cotas do Fundo 

 

Para informar a ocorrência da 1ª integralização de cotas do fundo e, consequentemente, alterar a 

situação de Fase Pré-Operacional para Em Funcionamento Normal há dois caminhos possíveis: 

 

a) Através da opção Gestão de Fundo (menu principal); ou 

b) Clicando diretamente no botão de atalho 1ª Integralização de Cotas (lado direito da tela). 

 
 

 Após clicar em 1ª Integralização de Cotas, o sistema irá apresentar uma lista com todos os 
fundos em situação Pré-Operacional da Instituição Administradora: 

 

 
 

 A primeira linha da tabela de fundos em fase pré-operacional funciona como um filtro, a partir 

do qual o usuário pode refinar a busca por um tipo de fundo específico, digitando um pedaço do 

texto procurado em quaisquer dos campos disponíveis. 
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 Para cada resultado da pesquisa será exibido um ícone, na última coluna da tabela (“Ação”), 

chamado “Registrar 1ª Integralização de Cotas”. 

 

 
 

 O sistema irá apresentar, então, uma interface para registro da 1ª Integralização de Cotas: 

 

 
 

 Os três campos marcados com um asterisco vermelho (*) são de preenchimento obrigatório: 

 

(i) Data da 1ª Integralização de Cotas (no formato dd/mm/aaaa); 

(ii) Valor Integralizado (em R$); 

(iii) Mês de Encerramento do 1º Exercício Social. 

 

 Preenchidas as informações referentes à 1ª integralização, o SGF irá simular, automaticamente, 

no lado direito da tela, as datas de início e final do primeiro Exercício Social do fundo. 

 

 



30 
 

5.1 Regra para Geração do 1º Exercício Social do Fundo  

 

Ao registrar a 1ª Integralização de cotas, o sistema irá gerar, automaticamente, o 1º exercício social do 

fundo, que terá como: 

(i) Data Início: dia da 1ª Integralização de cotas; 

(ii) Data Fim: último dia do mês de Encerramento do 1º Exercício Social. 

 

 Quando selecionado um mês anterior ao da Data de Integralização, o ano da Data Fim do 1º 

Exercício Social será o próximo ano (exemplo: se em setembro de 2017 for informado que o Mês 

de Encerramento do 1º Exercício Social é Março, a data fim do 1º Exercício Social será 

31/03/2018); 

 

 Quando selecionado o mesmo mês da Data de Integralização, o ano da Data Fim do 1º Exercício 

Social será o mesmo ano da 1ª integralização (exemplo: se em setembro de 2017 for informado 

que o Mês de Encerramento do 1º Exercício Social é Setembro, a data fim do 1º Exercício Social 

será 30/09/2017. Isso ocorre porque o sistema usa a premissa de que nenhum Exercício Social 

poderá ter duração superior a 12 meses); 

 

 Quando selecionado um mês posterior à Data de Integralização, o ano da Data Fim do 1º 

Exercício Social será o mesmo ano da 1ª integralização (exemplo: se em setembro de 2017 for 

informado que o Mês de Encerramento do 1º Exercício Social é Outubro, a data fim do 1º 

Exercício Social será 30/10/2017. Isso ocorre porque o sistema usa a premissa de que nenhum 

Exercício Social poderá ter duração superior a 12 meses). 
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5.2 Consulta de Exercício Social cadastrado  

 

Para consultar todos os Exercícios Sociais cadastrados para um fundo há três caminhos possíveis: 

 

a) Através da opção Gestão de Fundo (menu principal);  

b) Clicando diretamente no botão de atalho Exercício Social (lado direito da tela); ou 

c) Através do botão Consultar Fundo (Visualização do Fundo) (ver Capítulo 4.1). 
 

 
 

 Após clicar em Exercício Social, o sistema irá apresentar uma lista com todos os fundos da 
Instituição Administradora que possuem algum Exercício Social cadastrado: 
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 Selecionado o fundo que se deseja consultar, o sistema irá apresentar, então, uma interface para 

consulta das informações da 1ª Integralização de Cotas e todos os Exercícios Sociais cadastrados: 

 

 

(*) O campo Responsável irá trazer a identificação do usuário que efetuou o preenchimento ou a 
última atualização das informações a que ele se refere. 
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5.3 Alteração de dados informados da 1ª Integralização de Cotas 

 

As alterações de informações já salvas sobre a 1ª Integralização de Cotas somente podem ser feitas 

enquanto não for encerrado o 1º Exercício Social cadastrado. Após essa data nenhuma alteração será 

permitida. 

 

Para alterar ou excluir dados da 1ª Integralização de Cotas, o usuário deve entrar em contato com a 

Gerência de Acompanhamento de Fundos Estruturados (GIE), através do email gie@cvm.gov.br. 

 
 

 

  



34 
 

6. Alteração de Exercício Social do Fundo 

 

Para alterar ou excluir um Exercício Social cadastrado para um fundo há dois caminhos possíveis: 

 

a) Através da opção Gestão de Fundo (menu principal); ou 

b) Clicando diretamente no botão de atalho Exercício Social (lado direito da tela). 

 

 
 

 Depois de clicar em Exercício Social, o sistema irá apresentar uma lista com todos os fundos da 
Instituição Administradora que possuem algum Exercício Social cadastrado (o SGF está 
parametrizado para trazer os fundos Em Funcionamento Normal ou Em Liquidação, mas o usuário 
poder fazer a combinação que desejar, através das caixas de seleção): 

 

 
 

 Após selecionado o fundo que se deseja alterar ou excluir o Exercício Social, o sistema irá 

apresentar uma interface para visualização de todos os exercícios sociais do fundo. 
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7. Consulta de Patrimônio Líquido 

 

A consulta aos valores de Patrimônio Líquido de um fundo é feita através do botão Consultar Fundo 

(opção Visualização do Fundo) (ver Capítulo 4.1). 

 

 
 

 A atualização dos valores de Patrimônio Líquido é feita fora do SGF, através do envio de 

informações periódicas de cada fundo ao Sistema CVM WEB (conforme as respectivas Instruções 

CVM). Essas informações são processadas diariamente e atualizadas no Sistema de Gestão de 

Fundos Estruturados (SGF) de forma automática.  

 

 Não é possível inserir ou atualizar valores de Patrimônio Líquido diretamente no SGF (esta 

funcionalidade estará disponível apenas para consulta). 
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8. Cadastro de Comitê de Investimento / Representantes de Cotistas 

 

Para cadastrar membros de um Comitê de Investimento ou Representantes de Cotistas no SGF há dois 

caminhos possíveis: 

 

a) Através da opção Gestão de Fundo (menu principal); ou 

b) Clicando diretamente no botão de atalho Atualização Cadastral (lado direito da tela). 

 
 

 Depois de selecionado o fundo para o qual se deseja cadastrar Membro do Comitê de Investimento ou 

Representante de Cotista, o sistema irá apresentar a seguinte interface para seleção: 
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 Representante de Cotista : 

 
Após clicar em Atualização Cadastral > Representante de Cotista, o sistema irá apresentar uma tela 
para Incluir Representante de Cotistas ou Visualizar Histórico (caso haja algum representante 
cadastrado): 
 

 
 

 
 

 

 O SGF permite cadastrar tantos Representantes de Cotista quanto necessário; 
 

 Caso o Representante de Cotista seja um cotista do fundo, deverá ser informado o percentual 
de cotas detido por ele, mas esse dado não será público, sendo garantido o sigilo da informação; 

 

 O SGF permite apenas o cadastro de Representante de Cotista cujo mandato já teve início (ou 
seja, com data de início menor ou igual à data do preenchimento da informação). 
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 Depois de registrado um Representante de Cotista, o SGF passa a disponibilizar, na coluna Ação, 
um botão para exclusão e um botão para alteração do participante cadastrado.  

 

 
 

 Todas as informações preenchidas podem ser alteradas a qualquer momento, exceto o CPF ou 
CNPJ do Representante de Cotista cadastrado (nesse caso, a única opção disponível será a exclusão 
do participante). 

 

 É importante destacar que, caso o Representante de Cotista seja excluído, ele não será exibido na 
opção Visualizar Histórico.  

 

 Caso o Representante de Cotista tenha seu mandato concluído, ele continuará aparecendo na 
opção Visualizar Histórico, mas sem o status ativo. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



39 
 

 Comitê de Investimento : 

 
Após clicar em Atualização Cadastral > Comitê de Investimento, o sistema irá apresentar uma tela para 
Incluir Membro do Comitê de Investimento ou Visualizar Histórico (caso haja algum membro 
cadastrado): 
 

 
 
 

 
 

 

 O SGF permite cadastrar tantos Membros do Comitê de Investimento quanto necessário; 
 

 O SGF permite apenas o cadastro de Membros do Comitê de Investimento cujo mandato já teve 
início (ou seja, com data de início menor ou igual à data do preenchimento da informação); 

 

 O campo Indicado por deve ser preenchido com a referência à forma de indicação do membro 
cadastrado (exemplo: Por indicação da Assembleia de Cotistas; Por indicação da Instituição 
Administradora do Fundo etc.).  
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 Depois de registrado um Membro do Comitê de Investimento, o SGF passa a disponibilizar, na 
coluna Ação, um botão para exclusão e um botão para alteração do participante cadastrado.  

 

 
 

 Todas as informações preenchidas podem ser alteradas a qualquer momento, exceto o CPF ou 
CNPJ do Membro do Comitê de Investimento cadastrado (nesse caso, a única opção disponível será 
a exclusão do participante). 

 

 É importante destacar que, caso o Membro do Comitê de Investimento seja excluído, ele não será 
exibido na opção Visualizar Histórico.  

 

 Caso o Membro do Comitê de Investimento tenha seu mandato concluído, ele continuará 
aparecendo na opção Visualizar Histórico, mas sem o status ativo. 
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9. Alterações Cadastrais do Fundo 

 

Para efetuar qualquer alteração de informações cadastrais de um fundo no SGF há dois caminhos 

possíveis: 

 

a) Através da opção Gestão de Fundo (menu principal); ou 

b) Clicando diretamente no botão de atalho Atualização Cadastral (lado direito da tela). 

 
 

 Após clicar em Atualização Cadastral, o sistema irá apresentar uma lista com todos os fundos não 
cancelados da Instituição Administradora (o SGF está parametrizado para trazer os fundos Em 
Funcionamento Normal ou Em Liquidação, mas o usuário poder fazer a combinação que desejar, 
através das caixas de seleção): 
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 Depois de selecionado o fundo que se deseja fazer a alteração cadastral, o sistema irá apresentar 

uma interface para seleção do tipo de Alteração Cadastral desejada: 
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9.1 Alteração de Participantes Contratados pelo Fundo 
 

 

 

 Após clicar em Atualização Cadastral > Participantes, o sistema irá apresentar uma lista com todos 
os participantes contratados pelo fundo, conforme exemplo a seguir: 
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 Para alteração de Diretor Responsável pelo fundo, ver Capítulo 11; 
 

 Para alteração de Instituição Administradora, ver Capítulo 12. 
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 Alteração de AUDITOR INDEPENDENTE:  

 
(*) Alteração com opção de Visualizar Histórico disponível. 

 

 Alteração de GESTOR do fundo: 

 
(*) Alteração com opção de Visualizar Histórico disponível. 
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 Alteração de CUSTODIANTE do fundo: 

 
(*) Alteração com opção de Visualizar Histórico disponível. 
 
 
 

 Se, durante o Registro do Fundo, o usuário declarou que o fundo atendia aos requisitos necessários 
para ser dispensado da contratação de custodiante, mas, posteriormente, a contratação do 
participante passou a ser necessária, o registro deverá ser feito pelo botão Incluir Custodiante: 
 

 

 
 
 

 
(*) Alteração com opção de Visualizar Histórico disponível. 
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 Alteração de ESCRITURADOR DE COTAS  do fundo: 

 

(*) Alteração com opção de Visualizar Histórico disponível. 

 

 Alteração de DISTRIBUIDOR DE COTAS  do fundo: 

 
(*) Alteração com opção de Visualizar Histórico disponível. 

 

 Alteração de AGÊNCIA CLASSIFICADORA DE RISCO:  

 
(*) Alteração com opção de Visualizar Histórico disponível. 



48 
 

9.2 Alteração de Regulamento 

 

 

 Sempre que houver alterações de regulamento, o usuário deve fazer a atualização da tabela abaixo 
no SGF e o upload da nova versão registrada em cartório. Esse procedimento é obrigatório e não 
elimina a necessidade de envio do Regulamento através do Sistema de Envio de Documentos do 
CVM Web. Os dois procedimentos são independentes e o não envio de algum deles sujeita a 
Instituição Administradora às penalidades previstas em lei. 

 

 Ao acessar a funcionalidade de Alteração de Regulamento, o sistema trará como padrão os valores 
anteriormente preenchidos na última versão do Regulamento registrada pelo participante, de 
modo a facilitar o novo preenchimento das alterações. 
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 Comparar Regulamentos: 

 

Caso um fundo possua alguma alteração de regulamento registrada no SGF, o módulo Consultar Fundo 
irá trazer uma opção de comparação entre as versões, de modo a facilitar ao usuário enxergar quais 
foram as alterações realizadas em cada versão.  

A comparação entre regulamentos poderá ser feita apenas entre duas versões diferentes, a serem 
escolhidas pelo usuário, entre as versões informadas ao sistema (basta selecionar quais as versões que 
se pretende analisar e clicar em Comparar Regulamento). 
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9.3 Alteração de Situação do Fundo 

 

 

 

(*) Alteração com opção de Visualizar Histórico disponível. 

 

 A Situação do Fundo somente poderá ser alterada de “Em Funcionamento Normal” para “Em 

Liquidação”, e não poderá ser desfeita, depois de realizada. 

 

 Para alterar a Situação do Fundo de Fase Pré-Operacional para Em Funcionamento Normal, 

consultar o Capítulo 5 (1ª Integralização de Cotas). 

 

 Para alterar a Situação do Fundo de Em Funcionamento Normal ou Em Liquidação para Cancelado, 

consultar o Capítulo 14 (Encerramento de Fundo). 



51 
 

9.4 Alteração de Categoria do Fundo 

 

 
 
Após clicar em Atualização Cadastral > Categoria do Fundo, o sistema irá apresentar uma lista com 
todas as opções de categorias possíveis para o Tipo de Fundo cadastrado, conforme exemplo a seguir: 

 
(*) Alteração com opção de Visualizar Histórico disponível. 

 
 

 Caso a alteração desejada seja entre Tipos de Fundo diferentes (exemplo: FIDC para FIP), o 
processo será considerado uma Transformação (ver Capítulo 13). 
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9.5 Alteração de Denominação Social 

 

 

 

 
(*) Alteração com opção de Visualizar Histórico disponível. 

  



53 
 

9.6 Alteração de Website 

 

 

 

 
(*) Alteração com opção de Visualizar Histórico não disponível. 
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9.7 Alteração de Mercado de Negociação das Cotas 

 

 

 

 

(*) Alteração com opção de Visualizar Histórico disponível. 
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9.8 Alteração de Representantes de Cotistas 

 

 

 

 

(*) Alteração com opção de Visualizar Histórico disponível. 
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9.9 Alteração de Comitê de Investimento 

 

 

 

(*) Alteração com opção de Visualizar Histórico disponível. 
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9.10  Outras Alterações 

 

Além das alterações cadastrais detalhadas até agora (através do módulo de Atualização Cadastral), o 
SGF permite, também, que sejam atualizadas as seguintes informações (através do módulo Visualizar 
Fundo Capítulo 4.1): 
 

 

 

 

 Investimento no Exterior : 

 

(*) Alteração permitida apenas para Fundos de Investimento em Participações (FIP). 

 

 Entidade para Investimento : 

 

(*) Alteração permitida apenas para Fundos de Investimento em Participações (FIP). 
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 Prazo de Duração do Fundo (Determinado/Indeterminado) :   

  

 Investimento em Crédito Público : 

(*) Alteração permitida apenas para Fundos de Investimento em Direitos Creditórios (FIDC). 

 

 Tipo de Condomínio (Aberto/Fechado) : 

 

(*) Alteração permitida apenas para Fundos de Investimento em Direitos Creditórios (FIDC). 

 

 Fundo Exclusivo para Investidores Qualificados : 

 

(*) Alteração permitida apenas para Fundos de Investimento Imobiliário (FII). 
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10.  Comunicação de Desenquadramento / Enquadramento de Carteira 

 

Para comunicar um Desenquadramento ou Reenquadramento de carteira no SGF, há dois caminhos 

possíveis: 

 

a) Através da opção Gestão de Fundo > Atualização Cadastral (menu principal); ou 

b) Clicando diretamente no botão de atalho Atualização Cadastral (lado direito da tela). 

 

 
 

Após clicar em Atualização Cadastral, o sistema irá apresentar uma lista com todos os fundos não 
cancelados da Instituição Administradora (o SGF está parametrizado para trazer os fundos Em 
Funcionamento Normal ou Em Liquidação, mas o usuário poder fazer a combinação que desejar, 
através das caixas de seleção): 
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Depois de selecionado o fundo, o sistema irá apresentar, então, uma interface para seleção do tipo de 

Alteração Cadastral desejada, quando deve ser selecionada a opção Enquadramento de Carteira: 

 

 
 

Ao clicar no botão Enquadramento de Carteira o sistema exibirá uma tela para Informar 

Desenquadramento de Carteira. Esta informação deve, obrigatoriamente, vir acompanhada de uma 

justificativa: 
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Caso o fundo selecionado já tenha um desenquadramento registrado, será exibida uma tela para 

Informar o Enquadramento de Carteira: 

 

 

 

 

 Verificar Histórico de Desenquadramento de um Fundo : 

Caso um fundo possua alguma comunicação de desenquadramento ou reenquadramento de carteira 
registrada no SGF, o módulo Consultar Fundo (ver Capítulo 4.2) irá trazer uma tabela com o histórico de 
todas as comunicações realizadas:  
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11.  Alteração de Diretor Responsável pelo Fundo 

 

Para alterar o Diretor Responsável por um fundo no SGF há dois caminhos possíveis: 

 

a) Através da opção Gestão de Fundo, no menu principal; ou 

b) Clicando diretamente no botão de atalho Atualização Cadastral (lado direito da tela). 

 
 

Depois de selecionado o fundo que se deseja comunicar a troca de Diretor Responsável, o sistema irá 

apresentar uma interface para seleção do tipo de Alteração Cadastral desejada (deve-se selecionar a 

opção Participantes): 
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Após clicar em Atualização Cadastral > Participantes, o sistema irá apresentar uma lista com todos os 
participantes contratados pelo fundo (deve-se selecionar o botão de Ação da opção Dados da 
Administradora): 
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O sistema irá abrir a tela para alteração do Diretor Responsável, mas apenas para as Instituições 

Administradoras que possuírem mais um diretor ativo cadastrado junto à CVM para o tipo de fundo 

selecionado: 
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12.  Substituição de Instituição Administradora do Fundo 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

EM DESENVOLVIMENTO 
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13.  Transformações de Fundos  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

EM DESENVOLVIMENTO 
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13.1  Fusão de Fundos 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

EM DESENVOLVIMENTO 
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13.2  Cisão de Fundos 
 

 

 

 

 

 

 

   

EM DESENVOLVIMENTO 
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13.3  Incorporação de Fundos 
 

 

 

 

 

 

 

1.  

2.  

 

  

 

EM DESENVOLVIMENTO 
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14.  Encerramento do Fundo 

 

Para encerrar um fundo no SGF, há dois caminhos possíveis: 

 

a) Através da opção Gestão de Fundo (menu principal); ou 

b) Clicando diretamente no botão de atalho Encerrar Fundo (lado direito da tela). 

 
 
Após clicar em Encerrar Fundo, o sistema irá apresentar uma lista com todos os fundos da Instituição 
Administradora em atividade: 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



71 
 

 

 O sistema está parametrizado para trazer todos os fundos em atividade da Instituição 

Administradora (“Fase Pré-Operacional”, “Em Funcionamento Normal”, “Em Liquidação” e 

“Cancelamento pendente de envio das DFs”), mas o usuário poderá usar as caixas de seleção 

para fazer o filtro que for mais conveniente; 

 

 A Situação Cancelamento pendente de envio das DFs corresponde a um status temporário que 

um fundo pode assumir, quando o processo de encerramento foi iniciado, mas as 

Demonstrações Financeiras acompanhadas de parecer do Auditor Independente ainda não 

foram enviadas. Fundos nessa situação ainda permanecem na base como ativos, até que o 

envio da documentação pendente seja regularizado. 

 

Após a seleção do fundo que se deseja efetuar o encerramento, o sistema irá apresentar a seguinte 

interface: 
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 Os campos marcados com (*) são de preenchimento obrigatório; 

 

 Motivo do Encerramento: 

 

(i) Ato do Administrador (fundo sem cotistas) 

(ii) Ato do Administrador (amortização integral de cotas ou término do prazo de duração); 

(iii) Deliberação de Assembleia de Cotistas 

Fundos em situação “Fase Pré-Operacional” apresentarão as opções (i) e (iii); 

Fundos em qualquer outra situação apresentarão as opções (ii) e (iii). 

 

 Detalhamento do Motivo: campo de livre preenchimento, apesar de obrigatório (sugere-se 

detalhar o máximo possível sobre o que motivou o encerramento do fundo); 

 

 Data de Encerramento:  

Será a Data do Ato do Administrador, caso o Motivo de Encerramento seja (i) ou (ii); 

Será a Data da Assembleia, caso o Motivo de Encerramento seja (iii). 

 

 Os campos (i) Demonstrações Financeiras de Encerramento do Fundo, (ii) Parecer do 

Auditor Independente, (iii) Tipo de Parecer do Auditor Independente e (iv) Descrição do 

Parecer podem ser enviados posteriormente ao início do processo de encerramento do 

fundo.  

 

Nesse caso, a situação do fundo continua “Em Funcionamento Normal”, mas com uma 

subclassificação “Cancelamento Pendente do Envio de DFs”. Isso serve como uma garantia 

de que a Instituição Administradora cumpriu a obrigação de informar a CVM sobre o 

encerramento do fundo, sem que haja maiores prejuízos pelo não recebimento da 

parecer da auditoria. 

 

A Instituição Administradora receberá, semanalmente, um email gerado de forma 

automática pelo sistema, cobrando o envio da documentação pendente, até que a 

pendência seja regularizada, conforme os prazos definidos nas Instruções Normativas. 

 

 

 

 


